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De 2002 a 2003 — Técnico desportivo na Direção Técnica Nacional 
da Federação Portuguesa de Desporto para Deficientes, desempenhando 
no Departamento Técnico nacional as seguintes funções:

Adjunto do Diretor Técnico Nacional;
Apoio Técnico à Alta Competição;
Apoio ao funcionamento e Atividades do departamento técnico na-

cional;
Apoio ao Projeto Atenas 2004 — Plano de preparação e de partici-

pação Paraolímpica;
Colaboração no Projeto de Marketing Desportivo. Superatleta Atenas 

2004;

De 1995 a 2002 — Prestou serviço na Direção Regional de Educação 
Especial e Reabilitação da Região Autónoma da Madeira, como Técnico 
Superior, dando apoio ao Serviço Técnico Socioeducativo e Deficientes 
Profundos; ao Serviço Técnico de Educação de Deficientes Motores e 
ao Serviço de Motricidade Humana.

IV — Outros cargos exercidos
Coordenador da 10.ª edição dos Jogos Especiais da Região Autónoma 

da Madeira;
Membro do Comité organizador local do Campeonato do Mundo de 

Basquetebol INAS -FID;
Vice -Presidente da Secção Regional da Associação Portuguesa de 

Psicomotricidade;
Adjunto do Chefe de Missão aos Jogos Paraolímpicos, Atenas 2004.

V — Atividades complementares desenvolvidas:
Participação na elaboração de projetos legislativos, nomeadamente 

a revisão do «Regulamento de mergulho Recreativo» e a lei relativa ao 
Desporto na Natureza;

Vogal da Comissão Técnica n.º 144 do Instituto Português da Quali-
dade, nomeadamente na sua subcomissão n.º 1, relativamente ao «Mer-
gulho Recreativo»;

Participação em Torneios e Jogos Especiais da Região Autónoma da 
Madeira, integrando as comissões organizadoras;

Técnico desportivo com participação em diversas provas regionais, 
nacionais e internacionais, nas modalidades de Atletismo, Boccia e 
Natação.

VI — Trabalhos e artigos Publicados (Extrato):
A Mudança de Paradigma na Conceção da Deficiência Mental, in 

Revista Integrar, n.º 9, de dez/jan/fev/março de 1996;
Deficiência Motora, in Semanário O Desporto Madeira, jan/fev 1998;
e -Desporto é desporto? Considerações conceptuais do enquadra-

mento desportivo das competições de Vídeo -jogos, in Revista Desporto, 
n.º 3 -4/2004.
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 Despacho n.º 11496/2016
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 1.º, n.º 2, 7.º, n.º 1, alínea d) 

e 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, conjugado com o disposto 
no artigo 6.º , n.º 1 do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 132/2014, de 3 de 
setembro e nos termos do artigo 2.º , n.º 1 e do artigo 15.º , alíneas a) a 
g) dos Estatutos do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. 
(IPDJ, I. P.), aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, na 
redação dada pela Portaria n.º 231/2015, de 6 de agosto, designo para 
o exercício, em regime de substituição, do cargo de direção intermédia 
de 1.º grau de Diretor Regional do Alentejo do IPDJ, I. P., o licenciado 
Miguel Alexandre Ferreira Rasquinho, cujo currículo académico e pro-
fissional que se anexa ao presente despacho, demonstra preencher os 
requisitos legais de provimento do cargo e possuir a competência técnica, 
a aptidão e o perfil adequados ao exercício das inerentes funções.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 21 de setembro 
de 2016.

20 de setembro de 2016. — Pelo Conselho Diretivo, a Vogal, Lídia 
Praça.

Nota Biográfica
Nome: Miguel Alexandre Ferreira Rasquinho
1 — Habilitações académicas
Licenciado em Enfermagem pela Escola Superior de Saúde de Por-

talegre, com média final de 16 valores em 31/07/2001.

Equivalência ao Bacharelato em Enfermagem, concedido pelo Secre-
tário de Estado do Ensino Superior em 05/03/1996;

Curso de Enfermagem Geral na Escola de Enfermagem de Portalegre, 
finalizado com média de 16 valores em 15/12/1989

2 — Formação profissional
Participação em seminários, jornadas, ações de formação, colóquios, 

encontros e debates nas áreas da saúde, juventude e desporto;
Organização, produção e apresentação conjunta e individual de coló-

quios, formações, jornadas e ações de sensibilização nas áreas da saúde, 
juventude e desporto

3 — Formador
Elaboração, preparação e apresentação de formação nas áreas da 

saúde, juventude, desporto e ação social;
Formador, orientador e avaliador de vários alunos da licenciatura 

em enfermagem

4 — Experiência profissional
Enfermeiro no Centro de Saúde de Fronteira de 02/01/1990 a 

04/06/1993;
Enfermeiro no Centro de Saúde de Monforte de 05/06/1993 a 

25/09/2009;
Gestor da prestação de cuidados na Fundação Vaquinhas e Velez do 

Peso em Assumar de 01/04/2003 a 25/09/2009;
Presidente da Câmara Municipal de Monforte de 26/09/2009 a 

13/10/2013.

5 — Experiência complementar
Presidente da Assembleia Municipal de Monforte de 30/10/2009 a 

18/10/2013;
Vereador, em regime de não permanência, da Câmara Municipal de 

Monforte de 28/02/1996 a 31/07/1996 e de 19/10/2013 até à presente data;
Deputado Municipal na Assembleia Municipal de Monforte de 

02/01/1990 a 31/12/1993 e de 04/01/2002 a 27/10/2005;
Presidente da Direção da Associação Portalegre Distrito Digital de 

01/11/2009 a 18/10/2013;
Membro da Comissão Executiva da CIMAA (Comunidade Intermu-

nicipal do Alto Alentejo) de 30/10/2009 a 18/10/2013;
Vice -Presidente da Assembleia Distrital de Portalegre de 09/02/2006 

a 02/11/2009;
Presidente da Direção da Sociedade Filarmónica Monfortense de 

20/04/1992 a 31/12/2009
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 Despacho n.º 11497/2016
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 1.º, n.º 2, 7.º, n.º 1, alínea d) 

e 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pelas Leis 

n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, conjugado com o disposto 
no artigo 6.º , n.º 1 do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 132/2014, de 3 de 
setembro e nos termos do artigo 2.º , n.º 1 e do artigo 15.º , alíneas a) a 
g) dos Estatutos do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. 
(IPDJ, I. P.), aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, na 
redação dada pela Portaria n.º 231/2015, de 6 de agosto, designo para o 
exercício, em regime de substituição, do cargo de direção intermédia de 
1.º grau de Diretora Regional do Centro do IPDJ, I. P. a mestre Catarina 
Augusta Cunha Nabais Durão, cujo currículo académico e profissional 
que se anexa ao presente despacho, demonstra preencher os requisitos 
legais de provimento do cargo e possuir a competência técnica, a aptidão 
e o perfil adequados ao exercício das inerentes funções.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 21 de setembro 
de 2016.

20 de setembro de 2016. — Pelo Conselho Diretivo, a Vogal, Lídia 
Praça.

Nota Biográfica
Nome: Catarina Augusta Cunha Nabais Durão
I — Formação Académica e Profissional:
Mestre em Administração e Gestão Pública pela Universidade de 

Aveiro (2013) Licenciatura em Sociologia pela Universidade da Beira 
Interior (1995)

II — Formação Profissional:
Diploma de Especialização em Gestão Pública (2011)
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CADAP — Curso de Alta Direção em Administração Pública (2011)
FORGEP - Programa de formação em Gestão Pública (2006)

III — Experiência Profissional:
De 01 de julho de 2013 até ao momento — Coordenadora Técnica 

do Centro Respostas Integradas de Viseu do Instituto da Droga e da 
Toxicodependência de Viseu

1 de julho de 2007 até 30 de junho de 2013 — Diretora do Centro de 
Respostas Integradas de Viseu, em Comissão de Serviço, da Delegação 
Regional do Centro do Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.;

De 02 de maio de 2005 a 30 de junho de 2007 — Diretora da Unidade 
de Prevenção de Viseu, em Comissão de Serviço, da Delegação Regional 
do Centro do Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

De 29 de novembro de 2002 a 30 de abril de 2005 — 1 de setembro 
de 2002 a 01 de maio de 2005 — técnica superior do Regime Geral, da 
Unidade De Prevenção de Viseu, da Delegação Regional do Centro do 
Instituto da Droga e da Toxicodependência;

De 1 de fevereiro a 2002 a 28 de novembro de 2002 — técnica superior 
do Regime Geral do Núcleo Distrital de Viseu, do Instituto Português 
da Droga e da Toxicodependência.

Outras Funções:
Participação em Júris de Procedimentos Concursais de Pessoal e de 

estágios;
Orador em Congressos;
Organização de Reuniões/Eventos/Congressos;
Coordenação e Participação em Grupos de Trabalho.
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 EDUCAÇÃO E TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes dos Ministros da Educação e do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social

Despacho n.º 11498/2016
O subsídio por frequência de estabelecimento de educação espe-

cial, vulgarmente designado por subsídio de educação especial (SEE), 
previsto na alínea b) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 160/80, de 27 
maio, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 133 -C/97, de 3 de maio, 
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 133 -B/97, de 
30 de maio, na redação atual, destina -se a assegurar a compensação 
de encargos resultantes da aplicação de formas específicas de apoio a 
crianças e jovens com deficiência, designadamente o apoio individual 
por técnico especializado, encontrando -se regulamentado pelo Decreto 
Regulamentar n.º 3/2016, de 23 de agosto.

O reconhecimento do direito ao subsídio de educação especial a 
crianças e jovens de idade não superior a 24 anos é determinado por 
declaração médica comprovativa da natureza da deficiência e do apoio 
necessário à criança ou jovem com deficiência, com a conveniente e 
inequívoca fundamentação.

De forma a acautelar as situações em que se suscitem dúvidas aos 
serviços de segurança social, quanto à declaração médica apresentada 
e/ou quanto aos apoios prescritos, o Decreto Regulamentar n.º 3/2016, 
de 23 de agosto, passou a prever que os processos e/ou as crianças 
podem ser submetidos a equipas multidisciplinares de avaliação médico-
-pedagógica, a constituir nos termos definidos por despacho dos minis-
tros com competência nas áreas do trabalho, solidariedade e segurança 
social e da educação.

Define -se assim, a composição e alguns aspetos do regime das equipas 
multidisciplinares de avaliação médico -pedagógica que se considera 
poder garantir a clarificação das referidas situações, contribuindo para 
uma maior uniformidade dos critérios na apreciação dos processos e 
imprimindo maior rigor na atribuição desta prestação.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar n.º 3/2016, de 23 de agosto, determina o Go-
verno, pela Secretária de Estado Adjunta e da Educação, ao abrigo de 
competência delegada, conforme Despacho n.º 1009 -A/2016, de 13 de 
janeiro, do Ministro da Educação, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 13, de 20 de janeiro, e pela Secretária de Estado da Segu-
rança Social, ao abrigo de competência delegada, conforme Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª serie, n.º 18, 
de 27 de janeiro, o seguinte:

1 — A intervenção de equipas multidisciplinares de avaliação médico-
-pedagógica, no âmbito da atribuição do subsídio de educação especial 
(SEE), tem lugar sempre que solicitada pelas instituições de segurança 

social, para a avaliação dos processos e/ou das crianças, quando se 
verificar a falta ou a deficiente fundamentação da natureza da defici-
ência e dos seus efeitos ou da necessidade e ou adequação do apoio 
individualizado prescrito.

2 — As equipas multidisciplinares são constituídas por profissionais 
das áreas de intervenção do Ministério do Trabalho, da Solidariedade e 
Segurança Social e do Ministério da Educação, com formação adequada 
nas diferentes valências a considerar na avaliação da deficiência e do 
apoio necessário.

3 — As equipas multidisciplinares incluem pelo menos um médico 
do Sistema de Verificação de Incapacidades (SVI) da segurança 
social, indicado pelo assessor técnico de coordenação do SVI, um 
técnico superior do Instituto da Segurança Social, I. P., e um do-
cente de educação especial ou técnico superior do Ministério da 
Educação, qualquer deles com competências no acompanhamento 
de crianças e jovens e com experiência profissional efetiva de, pelo 
menos, três anos.

4 — A nomeação e os custos com os referidos profissionais são as-
segurados pelos serviços do Ministério a que estão adstritos, sendo os 
custos com os peritos médicos indexados ao valor do ato médico em 
vigor para o médico relator do SVI.

5 — A nomeação dos referidos profissionais tem lugar em prazo 
que permita a sua integração na Equipa Multidisciplinar, de modo a 
que estas possam iniciar as suas funções no início de cada ano letivo, 
promovendo o serviço de cada Ministério a substituição atempada em 
caso de ausência ou impedimento.

6 — Sempre que, no âmbito da avaliação efetuada pelas equipas mul-
tidisciplinares, se revele indispensável a intervenção de outros médicos 
com competências distintas das do médico do SVI, devem as equipas 
sinalizar essa necessidade junto dos competentes serviços da segurança 
social que diligenciarão nesse sentido.

7 — As equipas multidisciplinares funcionam junto dos centros dis-
tritais do Instituto da Segurança Social, I. P., competindo -lhes, desig-
nadamente:

a) Proceder à avaliação da deficiência das crianças e jovens, quanto 
à redução permanente da capacidade física, motora, orgânica, sensorial 
ou intelectual bem como os efeitos dela decorrente, de acordo com as 
competências de cada um dos membros da equipa;

b) Proceder à avaliação do apoio prescrito à criança ou jovem com 
deficiência;

c) Elaborar um relatório de conclusões para cada processo, em modelo 
próprio, que identifique ou clarifique, de forma inequívoca e fundamen-
tada, a natureza e os efeitos da deficiência, bem como a adequação do 
apoio prescrito à criança ou jovem com deficiência, no prazo máximo 
de 5 dias úteis.

8 — Sempre que se revele necessário, os serviços de segurança social 
podem constituir mais que uma equipa multidisciplinar ou determinar 
que uma equipa multidisciplinar assegure a avaliação dos processos 
e/ou das crianças e jovens relativas à área de competência geográfica 
de centros distritais distintos.

9 — As equipas multidisciplinares dispõem de um coordenador, 
cooptado de entre os seus membros, ao qual compete, nomeadamente, 
a promoção da diligência referida no n.º 6.

10 — O regime de funcionamento das equipas multidisciplinares é 
definido pelos serviços competentes da segurança social, em articulação 
com as equipas multidisciplinares, sendo fixado em Regulamento.

11 — Compete aos serviços de segurança social da área de atuação 
das equipas multidisciplinares assegurar -lhes o apoio logístico.

12 — Os membros das equipas multidisciplinares não podem intervir 
nos processos de avaliação para os quais tenham contribuído a qualquer 
título, quer na avaliação da deficiência quer na prestação efetiva do apoio 
à criança ou jovem com deficiência.

13 — Nos casos referidos no número anterior, os membros das equi-
pas devem declarar o respetivo impedimento logo que dele tenham 
conhecimento.

14 — Os médicos que integram as equipas multidisciplinares estão 
sujeitos às orientações do Conselho Médico do Instituto da Segurança 
Social, I. P.

15 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de julho de 2016, data de 
início da produção de efeitos do Decreto Regulamentar n.º 3/2016, de 
23 de agosto.

22 de setembro de 2016. — Pelo Ministro da Educação, Alexandra 
Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão, Secretária de Estado Adjunta e da 
Educação. — 21 de setembro de 2016. — Pelo Ministro do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida Gaspar 
Joaquim, Secretária de Estado da Segurança Social.
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